
ESTàI)O DÀ PÀRÀÍ3À
PREIBTTORÀ Tí'IÍICIPÀL DE IXD'S ESIRTDàS

ccr{IssÃo PEmaf,rENllE DE LICIÍÀçÀO

À:XÀ DE REGISTRO DE PRBç§S Xô: RP OOOO?/2023

Aos 08 dias do mês de !{âio de 2023, nâ sede da CoÍLissão Permanente de l,icitaçáo da Prefêitura Hunicipâf de
Duas Estradas, Estaclo da Paraibâ. locâlizada na Rua do Comercio - Centro - Duas Estradas - PBr nos têrmos
da Lei Fedêral no 10.520, de 17 de ,Julho de 2002 e subsidieriamente à Lei Eederal no 8.666, de 21 de itunho
de 1993r Lei CôÍlplementar n" 123. de 14 de Dêzembro de 2006r Decrêto Eederal n" 10024, de 20 de SeterÍibro de
2019, Decreto Municipaf n" 22, d.e 01 de Julho de 2019r e }egislação pertinente, conside.âdas as altelações
posteriores das refêridas nolmas i e, ainda, confome a classificaÇão da proposta apresêntada no Pregão
Eletiônico Í1o 0OOO'7 /2023 que objetiva o rêqistrô de prêÇos paia: Àquisição parcelada de nateriais de
construçôês diversos, destinados à Secretaria de Infraestrutura mediantê requisiÇão diária e/ou periódica
devendo a entregà ocorrer nos locais deterüLinados pelo setor competentei resolve registrar o prêÇo aos
segiuiütes têÍnos:

Órgão e/ou entidade intêgrante da presente Àtâ de Rêgistro de PreÇos: PREEEITURÀ MITNICIPAÍ, DE DUAS ESTRÀDÀS
- cNPar nô 08.787.01210001-10.

VENCEDOR: 40.417.564 ROÀI4A CEILY PÊSSOÀ URBÀNO

CIÍPJ: 40. 417 - 564/OO0I-49
IIEU ESPECIEICÀçâO
30 chibanca com cabo

VENCEDOR: ÀDELSO FREIRE
cNP,r: 05. 885-080/0001-23
ITEM ESPECIEICÀçÀO
24 Caixa de aterrêmento
43 Eío 2 t cabinho c/ 100 rD.

71 Plafon parà teto
77 Porta seni oca magno 80x2,10

l8 Porta veoêziana tirÍ,boraDâ 80x2,10

92 Trincha 2 polegâdas
93 Trincha 4 polegadas
98 Tubo eletroduto 1 Polegada
99 Tubo eletroduto z

VENCEDOR: ]-UCIANÔ DÀ COSTA VÍEIRÀ - ME

Ct{Pir: 11 - 025. 492l0001-96
ITEIiÍ ESPECIFICÀÇÂO

1 Àrame recozido
2 Areia lavada

4 Argamassà ÀC II
5 ÀrgaÍnassa AC-I1I
7 Bac id convencional sanitália
8 Bacia sanitária aclopadâ
10 Bandeja Para Pintura
13 Bota de seguranÇa dê couro slntético
14 Bota galocha PVC preta cano rnédio tipo

léguas
15 Brita grossa
16 Cabo Para eDxada
19 Cabo rígido l kv
23 Caixa descalga
25 Caixa luz monofásica
26 câixa luz trifásica
2? Conduite 3x4 50 m.

28 CaÍro de mâo

4'7 Eorra massaranduba
51 Janelão 80180 timborana
8A rilolo cerámíca de 8 furos

VENCEDOR: SIIV]\NIO VIEIRÀ ADETÀIDE
GdtPI: 73 -'t82 --l42/0OA1-68
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6 Assento sanitário
9 Balde para construÇão plástico 12 I
11 Bêsê para rele
12 Bollüa periférica 1 cv
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17 Câbô pp 2}.7 pox 4
18 Cabo pp 2r4 poí: ,
20 Caixa d água 2000 I.
21 Caixa d áqua 5000 t-
22 Càfza d ág]Ia 10000 f-
29 Chapa dê zinco 80 cm

31 Chuveiro
32 Cinento 50 kg sacô
33 Disjuntor 20 amp monofásico
14 DisiLnLor J, àJEp môDofásrco
35 Disjuntor 40 amp trifásico
36 Disjuntor 50 amp trifásico
37 DobradiÇa 3 unds
38 Enxada êstreita 2,s
39 Eechadu.a externa
40 Fechadura para banàeiro
41 Eerrôlho (tajeta) 2 potegadas

I
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42 Eio 1 !, cabinho c/ 100 m-
44 Eio 4 Ilrn cabinho c/ 100 n.
45 Eita isôlante 20 ftn 3 n-
46 Eoice com cabo
48 Forra ÍLista
49 Eotocéluta
50 Hdste pdrd aler !dmenlo I m.
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54 Làlnpada rED 15 L,

55 LárDada LED 20 wLárpada LED 20 w

56 l,âÍpada LED 30 w

57 Lámpada l,ED 50 w

58 Lavanderia duplâ 100x50
59 l,ixa ferro
60 Lixa massa
61 Massa acrifica balale 25 kg
62 I'iassa corridâ bafdê 25 kg
63 Pá grande dê bico
64 Pá grande quadrada
65 Pia 50x1,20
66 Pia 50x1,50 inox
67 Picareta com câbo
68 Pincel de lã de carneiro

52 Joelho esqotô 40 mm

53 Joefho esgotô 50 mm
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69 Piso ceránlicô 540x540 run hd tipo a
70 Piso cerámico 540x540 mm hd Lipo à dunàs
?2 Pontalêtê 1,5 m-
13 Pontafete 3 m.

"4 PonLatete 6 ír.
?5 Porta seai oca magno 60x2,10
76 Porta sêmi oca magno 70x2,10
79 Prego 18x27
80 Registro dê inox
81 selador para parede 15 1.
82 Srpercâl sâco 10 Lg
83 Tê de esgoto 100 nú
84 TeLha ceránlica
85 Tefha dê fibrocjirento 2,44x0,50 n 4 r
86 Telha de fibrocimento 2,44x1,10 m 5 úm
87 Thiner lata 900 n1
89 TinLd àc!-i-Licà 1e l.
90 Tinta qa1ão 3.60 1.
91 Tinta óIeo qalão 1,6 L.
94 Tubo de esgoto 40 nm
95 Tubo de esgoto 50 IIlm

96 Tubo de êsgoto 100 Inm

97 Tui'o dê êsq'oto 150 mm

100 Tubo so-ldável 20 ruÍr
101 Tüio soldávêl 32 Ian
102 Vergralhâo de feiro 3/8 12 m.
103 vergalhão de fer]ro 4.2 12 m.
104 V-rqêIháo de Íerro 5,/J6 12 m.
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roEÀÍ.221.136, 90

cúusÜIÀ pRrt'lErRÀ - DA vÀr,ÍDÀDE Dos pREços:
A refêricla Àta dê Registro de Pleços terá a vigência de 12 (doze) úeses, considerados da atata de publicâçâo
de seu êxtrato sa iqrerlsa oficial.

À existênciâ dê prêçô§ rêgistrados não obriga a Prefeitura MDnicipa-I alê Duas Esttâdas firmar contrataçôes
ôliundas do si.stema de Registro de PreÇos ou nos quantitativos estinados, facultaodo-se a realização ale
LicitaÇão específica par:a aquisição pretendiala, assegurada preferência ao fornecedor registrado ên igualdade
de condições, sen quê caiba dj..eito a recurso ou iodenizaÇão.

CIÁUSUI,A SEGUNDÀ - DA UTILIZÀÇÃo DA À?À DE RnGIsTRo DE PREÇos:
a cada êfêtivação da contrataÇão alo objeto rêgistraato dêcof!ênte alêsta Ata, devidaÍente formatizada através
do respectivo Pedido de conPra, serão obsêrvadas as cLáusufas e concliçôês coÀstàntês do Edital dê ficitação
que a precealeu, modelidade pregãô Etetrônico n" 0000?/2023, pôrtê integrante alo presente ingtrumento de
conprônisso. À presente Àta de Registro de preÇos, aturante sua vigência poderá ser utilj.zada:

Pela Prefeltura Mulicipal de Duas Estradas, que ta.úbéE é o óagão gerenciador respônsávêI pela adminlstração
e controle desta Ata, representada pelâ sua êstrutura organizacional definidâ no respectivo orçamento
Prograrna.
O usuário dâ ata, senq)re que desêjar efetivar a contratação do objeto registrado. fará através cte soficitação
ao gerenciador do sistema de rêgistro de preços, mediante processo regular.

cu(usglÀ TERCETRÀ - DÀ coNrnATACÂo:
As obrigaÇões decorrentes da execuÇão do objeto deste certame, consbaites da Ata de Registro de PreÇos,
serão firmadas com o fomecedor registrado, observadas as condiçÕes estabel,ecialas no presente instrumento
e nas disposições do Àrt. 62, da Lei A.666/93, e a contração será forna.Iizada por intermédio dê:
Pedido de Compra quando o objeto não eDvolver obrigaÇôes futuras, inctusivê assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentês obrigaÇôês futuras-
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cilco) dias consecutivos, considerados da data da
convocaÇâo.
O quantitativo do objeto a ser êxecutado sêrá excfirsivamente o fixâdo no correspondente Pedido de Compra e
observará, obrigatoriámênte, o valor rêgistrado na rêspectiva Àta.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Coqrra, e ocorrendo esta deDtro do prazo de validade da
Àta de Registro de Preçosr o licitante perderá todos os direitos que porveatura teaha obtido como vencedor
da IicitaÇáo.
É peüritido ao Órgáo Realizador do Certame, no caso do licitante vêncedor não conu)arêcêr para letirar o
Pedido de Compra no prazo ê condiçôes êstabelecidos, convocâr os liêitantes rêmanescentes, na ordem de
clàssificação e sucessivameDte, pâra fazê-lo em iqral prazo do licitante vencedor, apficadas aos faltosos
às penâlidades câbivêis -

o contrato ou iÂstrumento equivafentê, decorrente do presentê certaJÊe, deverá ser essinado no Prazo dê
validade da respectiva Ata de Registro de PreÇos.
O contrato que eventuaLmênte venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterâdo com a devida
justificativâ, úailaterafmeDte pelo Contlatante ou por acordo entre às partês, nos casos Prêvistos no À-rt.
65 e será tescinati<lo, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts- 11. 18 e ?9, todos da Lei 8-666/93,
e realizado na fonna de fo.necimento parcêfada-
A supressãô do item registrado pôalerá ser tôta} ou parcial, a critério do gelênciador do sistema,
considerando-se o disposto no Àrt. 15, § 4", da 8.666/93-

C,,ÁUSUIÂ oUÀRTA - DÀS SÀNÇÕES ÀDUINISTRATIVÀS:
Ouem, convocaalo clêntro do prazo ale validaale ala respectivã ata de registro de Preços, Âão cefebrar o contrato,
dêixar de entregar ou apÍêseatar alocumentaÇâo falsa exigida para o certame. enseiar o ietardamento da

exêcução de seu objeto, não nântivêr a proposta, falhal ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de

modo iÀidôneo, deã1arar infornaçôes falsas ou comêter fraualê fiscal, garantido o direito à ampla defesâ,
flcará iopedido de licitar e contratar com a UDião, Êstados, Distrito Fecleral ou l!Íuricipios e, será
atescrêdenciado do Sistema de Câdastramênto t nificado de Eornecedores SICÀI do Governo Federâ} e dê sistemas
semethantes mantidos por Estados. Distrito Eederal ou l'luniclpios, pelo Prazo de até 05 (cinco) anos' sem

prejuízo dâs multas previstas no resPectivo Editâf e das demais coninaÇôes legêis'
Às ieferidas sanÇões atescritas tamlà se aplicam aos i.rtegrantes alo cadastro de reserva que, co vocadosr

não honralem o con{rloEisso assrmialo sem justificativa ou com iustificâtiva !êcusada Pela afuinistraÇáo'
À recusa injusta etn deixar de cumprir a; obrigações assütridas e preceitos legais, sujeitará o contratado,
gataÀtida J prévia defesa, às 

"u_qoirrt"" 
penaliàades previstas nos Àrts. 86 e 87, da rêi 8.666/93: a -

ádvertência; b - multa de mola de 0,51 (zer:o vlrgula cinco por cento) apficada sobre o valor do contrato
pordiadeatrasonaentrega,noinicj'oounaexecução.Ioobjetooracontratâdoic_muftadelot(dezpor
cento) sobre o valor contratado pela inexecuÇão total ou patcial do contratoi d _ siitrultaneamênte, quafquêr

das penalidaalês cablveis fundâmentadas na rei 8.666/93 e na Lêi 10'520/02'
se o valor da multa ou indenizaÇão devida não fot recolhido no prazo de 15 {quinze) dias após a comunicaçáo

ao Contrataato, será automatica;ente descontado ala prj,meira parcela do paqamênto a que 
-o 

contratado vier a

iir.. ir§, acrescido de juros molâtórios dê L* (um por cento) ao mês, ou' qÚando for Ô caso' cobrado
judicialmente.
ápós a aplicaçao de quaisquer dàs penaliclades previstas, rêalizal:-se-á comunicação escritã ao contratado,
e'pulficàao ná i-rrprenia oficial, ex;Iuldas as pãnalidaales de aalvertência e mufta dê mora quando for o caso,

co;stardo o functamento tegal da punição, i'formando aincla que o fato será regiêtrado e publicado no cadastro

correspondênte -

cLÁUsULÀ QUINTA - DÀS DISPOSIÇÔES GERÀIS:
Integrêm esta Àta, o Ealital do Pregão E-Ietrônico nô 00007/2023 e

vencedôràs do referido certame:

- 40.47'7.564 ROÀIG. CEILY PESSOA URBÀNO.
40.477.564/0007-49
valor: R$ 1.300, o0
_ ÀDELSO IREIRE.

seus anexos, e as seglrintes proPostas

M'' lr'N



- LÍ]CIÀIO DÀ COSTÀ VIEIRÀ - ME.
11.025.492,/0001-96
valor: R§ 122 -'129.20
- SI],VANIO VIEIRÀ ÀDEI]ÀIDE.
13 .'7 A2 -'7 42 / OOOI- 6A
valor: RS 221.136,90

Iotal: R§ 368.590,60

CIÁUSÜLA SEXTÀ - DO FORO:
Para diliüLir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Eoro da C,oúarca de
Guarabira -

40.417.564 ROAMA CELLYPESSOÂ ÂssrÉdodrímàdieir.tF..0.arã64Ro MÁ

uRsANo:.r{xr7564ooor4e HtYêlffi9]]'#*'-
PREEEITÀ CONSTITUCIONAI

N.- N

40.471-564 ROÀlrÀ CE!!y PESSOÀ URBÀNO

COSTA VIEIRÀ ME

SÍIVÀNIO VIEIRÀ ÀDELÀI


